
Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Gabinete do Prefeito

São Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

OF N° 92/2021/GP

São Roque, 15 de fevereiro de 2021.

Assunto: Vacinação dos Profissionais de Educação Física

Excelentíssimo Senhor Vereador,

Venho, por meio deste, encaminhar a Vossa Excelência o Memorando N°

76/2021 do Diretor do Departamento de Saúde que responde o Ofício Vereador N°

394/2021.

Na certeza que dará especial atenção a este Ofício, renovo meus votos de

estima e consideração.

Atenciosamente,

MARCOS AUGUSTCMSSA HENRÍQUESTíE ARAIJJO
Prefeito da Estância Turística de São Roque

Ao

Excelentíssimo Senhor

MARCOS ROBERTO MARTINS ARRUDA

DD. Vereador da Câmara Municipal da

Estância Turística de São Roque

Rua São Paulo, n° 966, Taboão - Telefone: (11) 4784-8523
CEP 18135-125 - São Roque/SP - www.saorogue.sp.qov.br.

E-mails: qabinete@saoroque.sp.qov.br; secretariaqp@saoroque.sp.qov.br.
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

DEPARTAMENTO DE SAÚDE

São Roque, 10 de Fevereiro de 2021.

MEMORANDO 76/2021

De: Departamento de Saúde

Para: Gabinete do Prefeito

Ref.: Ofício Vereador 394/2021 - Marcos Roberto Martins Arruda

Prezados,

CONSIDERANDO o OFÍCIO VEREADOR N° 394/2021, o qual vem "solicitar os bons ofícios de
Vossa Senhoria, junto ao setor competente, para que estude a possibilidade de vacinar os

profissionais de Educação Física do Município";

CONSIDERANDO que estamos subordinados ao Grupo de Vigilância Epidemiológica (GVE);

CONSIDERANDO que o GVE está por sua vez, subordinado ao Centro de Vigilância

Epidemiológica (CVE) do Estado de São Paulo;

Informo que os critérios adotados para a vacinação de todos os grupos e população alvo no

município de São Roque estão apoiados nas diretrizes do Documento Técnico da Campanha de

Vacinação Contra a CC)VID-19, de 31 de janeiro de 2021 na sua 3° atualização. Diretrizes essas que

encontram sua obrigatoriedade na determinação das hierarquias constituídas, a saber,

Estadual>Regional>Municipal. O município de São Roque segue RIGOROSAMENTE esses critérios.

Informo também que os Professores de Educação Física já estão sendo imunizados no prédio

da Vigilância Epidemiológica conforme o cronograma do Plano São Paulo de Vacinação, o qual foi

amplamente divulgado nas mídias sociais da Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

Sem mais para o momento, apresento protestos de consideração.

João Gabriel Vieira

Diretor do )epartamento de Saúde
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São Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

OFÍCIO VEREADOR N° 394/2021
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Sâo Roque, 1 de fevereiro de 2021.

Prezado Senhor, Slõ

Venho por meio deste cumprimentá-lo e solicitar os |

bons ofícios de Vossa Senhoria, junto ao setor competente, para que Í|
estude a possibilidade de vacinar os profissionais de Educação Física do

Município.
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Justifico o presente pedido em razão de § ^
(d

n̂ 0)
ço-5

entendimento de que os profissionais de Educação Física são trabalhadores da

saúde como, por exemplo, em manifestação constante no Ofício da Secretaria p|
< c

de Saúde do Governo do Estado de São Paulo endereçado ao Conselho |e
^•guj 5Regional de Educação Física da 4^ Região, de 08 de janeiro de 2021 (cópia

anexa), de forma que sejam incluídos na 1^ fase da vacinação contra a COVID

-19.

Na certeza de que dispensará especial atenção a

este Ofício, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de

Atenciosamente,

MARCOS ROBERTO MARTINS ARRUDA
(MARQUINHO ARRUDA)

Vereador
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Ilustríssimo Senhor uj|
JOÃO GABRIEL VIEIRA
MD. Diretor do Departamento de Saúde da Prefeitura de São Roque - SP
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